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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
 Aquisição de 02 (dois)  Ventilador/ Respirador Pulmonar Mecânico destinado a Secretaria 
Municipal de Saúde de Soure/PA, para medidas de prevenção contrata o COVID-19 
(coronavirus) conforme MP nº 926 e Decreto Municipal 007 e 009/2020.  

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.  A aquisição do material Permanente servirá para  prestar um atendimento de qualidade 

aos usuários pois os ventiladores, também chamados de respiradores , são peças 
fundamentais no tratamento dos pacientes com  casos grave de Covid-19, acometidos por 
insuficiência respiratória. O equipamento funciona como um suporte que viabiliza a função 
pulmonar e a oxigenação do sangue. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas 

Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e MP  nº 926/202006, e demais legislações 
aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais 
prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
4.1. Especificações dos materiais:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Ventilador/Respirador Pulmonar mecânico: (Adulto E Pediátrico) -  
Acionado Pneumaticamente, Ciclado A Pressão. Projetado Para 
Ser Utilizado Em Adultos E Crianças (Acima De 10Kg). Utiliza Um 
Sistema De Nebulização Durante A Fase Inspiratória, Independente 
Do Fluxo Inspiratório Ajustado, Ocasionando Uma Nebulização 
Eficiente Mesmo Com Utilização De Baixo Fluxo. O Circuito De Via 
Aérea Utilizada No Ventilador - É Compatível Com A Grande 
Maioria Dos Ventiladores Utilizados Em Terapia Intensiva. O Fluxo 
De Oxigênio Que Sai Do Nebulizador É Liberado Somente Na Fase 
Inspiratória, O Que Elimina O Desperdício De Oxigênio. A Válvula 
Expiratória Incorporada Ou Não Ao Aparelho Permite A Utilização 
Do Circuito De Via Aérea Com Conexões E Especificações 
Adotadas Na Maioria Dos Ventiladores. Possuir Válvula 
Estabilizadora De Pressão Interna Que Impede Variações Dos 
Parâmetros Ajustados, Dispensando O Uso De Válvula 
Estabilizadora Externa. Possuir Filtro Para Admissão De Ar 
Ambiente; Garantia De 01 Ano Contra Defeitos De Fabricação. 
Acompanhar Manual Em Português.  UNID. 2 
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➢ A solicitação (O fornecimento) será através de solicitação, discriminando o quantitativo de 
acordo com a necessidade do órgão solicitante, 

➢ A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes deste Termo de Referência e à proposta da licitante. 

➢ O objeto deverá ser entregue de acordo com a solicitação levando em consideração data 
e local de entrega citados no mesmo. 

➢ Os pedidos único devido a necessidade em devido a pandemia 
➢ Será exigido vistoria por profissional da área para certificar  exigências do contratante 

neste procedimento licitatório, de acordo com as especificações contidas neste termo de 
referência. 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS. 
 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com a necessidade do órgão, a partir da 
assinatura do instrumento de contrato ou outro instrumento substitutivo, conforme o caso, 
pelo(s) posto(s) contratado(s).  

5.2. A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, 
aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da 
necessidade do objeto. 

5.3. O fornecimento deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade 
Administrativa de cada Secretaria, através de requisição própria impressa em 02 (duas) 
vias que comprovem o fornecimento;  

5.4. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e 
especificações técnicas exigidas neste termo de referência; 

5.5.  A qualidade do produto é de inteira responsabilidade do contratado; 
5.6. A aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do 

contrato decorrente desta licitação, através de servidores. Sendo que os produtos serão 
recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e preços pactuados 
contratualmente . 

5.7. O prazo de entrega do produto será de 10  (dez) dias . 
6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega do produto.  
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  
 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O Prazo de Vigência será de Até 31/12/2020, a partir de sua data e assinaturas 

prorrogável nos termos da legislação Vigente. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de 
Referência, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

8.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3.  Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA 
deverá atender prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de serviço do Setor solicitante. 

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 
garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
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8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 
de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 
intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 
qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento 
de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13. Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 
8.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
8.16. Após a emissão da Ordem de serviço, a empresa contratada terá o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para entrega do objeto. 
8.17. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos 

serviços, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser 
firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o 

caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação. 

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

 

 

Soure-Pa, 31 de Março de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

MARIA HELENA GOMES 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 


